
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JI-PARANÁ– RO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
  

 Avenida 2 de Abril, 1701, Bairro Urupá – Ji-Paraná-RO 

  CNPJ: 04 092.672/0001-25 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

  

 

 

   

ENDEREÇO: 

Avenida Dois de Abril, nº 1701, Bairro Urupá. 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente (SEMEIA) no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei 

Complementar n° 140 de 08/12/11, na forma do disposto no Termo de Cooperação Técnica firmado entre o Estado 

de Rondônia, através da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Ambiental, publicado no DOE n° 2184 em 

27/03/13, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO. 

 

CEP: 

78.960-000 

  

CNPJ: 

04.092.672/0001-25 

 

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

----------------------------- 

 

ATIVIDADES:  
Obra Pública – Elaboração de projeto da base e complementares e instalação do container 

referente ao Programa Jovem 4.0 – Proposta CV 38988/2019, no seguinte local: Rua 

Cambé, n° 2287, bairro JK. 

LOCAL E DATA: Ji-Paraná - RO, 12 de fevereiro de 2020. 

ASSINATURA DA ASSESSORA TÉCNICA 

 
                                Camila Simões 

Assessora Técnica 

Dec. 11516/GAB/PM/JP/2019 

 

1ª VIA EMPREENDIMENTO  

                                                                                

                                                                                             PROCESSO Nº 1801266215 
 

DETERMINAÇÕES:   
 

1. A presente licença está sendo concedida com base nas informações apresentadas pelo interessado e não dispensa ou 

substitui qualquer Alvará ou Certidão de qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal; 

2. O empreendedor deverá requerer a licença Municipal de Instalação de acordo com as especificações constantes no 

projeto executivo, 120 (cento e vinte) dias antes da expiração desta;  

3. O empreendedor deverá apresentar o Plano de Controle Ambiental (PCA) elaborado por profissional legalmente 

habilitado, acompanhado de ART do Responsável Técnico pela sua elaboração;  

4. O empreendedor responde independente da existência de culpa, a indenização ou reparar os danos causados ao meio 

ambiente e a terceiros, afetados direta ou indiretamente pelo desenvolvimento de sua atividade;  

5. O não cumprimento das determinações implicará em sanções previstas na legislação ambiental vigente.  

6. Esta licença deverá permanecer exposta em local visível no empreendimento em período de vigência;  

7. Esta licença foi autorizada conforme Parecer Técnico Ambiental nº 79058282 (076/2020) de 12 de fevereiro de 2020.  
 

*Licença Municipal de Localização (LML) definida pelo Código Municipal de Meio Ambiente (Lei n° 1113/2001) é 

equivalente à Licença Previa (LP) definida pela Resolução CONAMA n° 237/97. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
 

ASSINATURA DA SECRETÁRIA 

 

Karina Santos Galvão 

Secretária Municipal de Meio Ambiente-Interina  

Dec. 12311/GAB/PM/JP/2020 

 

2ª VIA PROCESSO 

 

3ª VIA ARQUIVO 

 

 

 

 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO Nº 010/2020/SEMEIA/PM/JP VENCIMENTO: 12/08/2020 

MUNICÍPIO: 

Ji-Paraná - RO 

 

NOME OU RAZÃO SOCIAL: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

 


